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PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2015 

Outorga competência à União para instituir adicional 

sobre o imposto de que trata o inciso I do art. 155, 

destinado ao financiamento da política de 

desenvolvimento regional. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos 

do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto 

constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida do seguinte 

art. 153-A: 

“Art. 153-A. A União poderá instituir adicional ao imposto previsto 

no inciso I do art. 155, a ser denominado Imposto sobre Grandes Heranças e 

Doações, de forma a tributar a transmissão causa mortis e doação, de bens e 

direitos de valor elevado. 

§ 1º O produto da arrecadação do adicional de que trata o caput será 

destinado ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional, para o 

financiamento da política de desenvolvimento regional. 

§ 2º O adicional de que trata o caput terá alíquotas progressivas em 

função da base de cálculo, e sua alíquota máxima não poderá ser superior à 

mais elevada do imposto de renda da pessoa física. 

§ 3º Não se aplica ao adicional de que trata o caput o disposto no 

inciso IV do § 1º do art. 155, e no inciso IV do art. 167.” 
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Art. 2º O § 2º do art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 76. .................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 2º Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação: 

I - da contribuição social do salário-educação a que se refere o § 5º do 

art. 212 da Constituição Federal; 

II – do adicional ao imposto sobre transmissão causa mortis e doação 

de quaisquer bens ou direitos a que se refere o caput do art. 153-A da 

Constituição Federal. 

........................................................................................” (NR) 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Parágrafo único. O adicional de que trata o art. 1º somente poderá ser 

cobrado a partir de 1º de janeiro do segundo exercício após a data de publicação 

desta Emenda Constitucional. 

JUSTIFICAÇÃO 

Um dos maiores desafios para a implementação de políticas efetivas 

de desenvolvimento regional reside na identificação de uma fonte certa e segura de 

recursos para seu financiamento. Por sua vez, a ausência de políticas de 

desenvolvimento regional desestimula os Estados a negociarem mudanças no 

sistema tributário, na medida em que receiam perder receitas e capacidade de atrair 

investimentos para seu território. 

A finalidade da presente Proposta de Emenda à Constituição é 

permitir a criação de uma fonte de recursos que possa viabilizar a 

operacionalização do Fundo Nacional de Desenvolvimento Regional (FNDR), que 

subsidiará a Política Nacional de Desenvolvimento Regional. 
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Trata-se de autorizar a instituição de um adicional ao imposto de 

transmissão causa mortis e doação (ITCMD) incidente sobre grandes riquezas, a 

ser administrado pela União, a ser denominado Imposto sobre Grandes Heranças e 

Doações. Atualmente, as grandes fortunas transmitidas sofrem incidência de 

alíquotas bastante inferiores às praticadas no restante do mundo. Somente a título 

de comparação, as alíquotas desse imposto, no Reino Unido, vão de 0 a 40%; nos 

Estados Unidos, de 0 a 60%, na França, de 5% a 60%, na Itália, de 3% a 27%, e na 

Alemanha, de 0 a 70%. 

Atualmente, a Resolução nº 9, de 1992, do Senado Federal estabelece 

a alíquota máxima de 8% para esses fatos geradores. Ainda assim, somente quatro 

Estados a praticam em seu limite máximo, e de maneira progressiva (Ceará, Bahia, 

Santa Catarina e Rio Grande do Sul). Logo, já existe um subaproveitamento do 

potencial arrecadatório desses tributos, mesmo à luz da atual legislação. 

Nossa proposta autoriza que a União, sem prejuízo da capacidade 

tributária dos Estados, possa instituir alíquotas adicionais e progressivas, a fim de 

alcançar a transmissão de grandes riquezas. Esse adicional seria arrecadado pela 

União e seus recursos seriam destinados ao FNDR. 

A arrecadação do ITCMD alcançou, no ano de 2014, o montante de 

R$ 4,7 bilhões, de acordo com levantamento provisório do Conselho Nacional de 

Política Fazendária (Confaz). Cremos que, com a utilização de alíquotas 

progressivas e mais elevadas, que alcancem somente heranças e bens de valor 

elevado, o adicional pode chegar a um montante de arrecadação que suprirá, ao 

menos em parte, as necessidades do FNDR. 

Como se trata de uma alteração constitucional, limitamo-nos a traçar 

os aspectos mais gerais da competência tributária, cabendo à lei detalhar o fato 

gerador e demais elementos da regra de incidência. No entanto, a fim de evitar 

insegurança nos futuros contribuintes, limitamos a alíquota máxima do adicional à 

praticada na tributação do imposto de renda das pessoas físicas, atualmente fixada 

em 27,5%. 
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Considerando que esta Proposta contribui para o debate em torno do 

equilíbrio entre os entes federados, especificamente em relação a sua articulação 

com a Política Nacional de Desenvolvimento Regional, optamos por apresentá-la 

no âmbito da Comissão Especial para o Aprimoramento do Pacto Federativo 

(CEAPF). 

Sala das Sessões, 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 
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Presidência da República 

Casa Civil 
Subchefia para Assuntos Jurídicos 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

Emendas Constitucionais  Emendas Constitucionais de Revisão  

 
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias 

Atos decorrentes do disposto no § 3º do art. 5º 

ÍNDICE TEMÁTICO 

PREÂMBULO 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos sociais e 
individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça 
como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução pacífica das 
controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL. 

 

 

----------------------------------------------------------------------  

 

Seção III 
DOS IMPOSTOS DA UNIÃO 

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre: 

I - importação de produtos estrangeiros; 

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionalizados; 

III - renda e proventos de qualquer natureza; 

IV - produtos industrializados; 

V - operações de crédito, câmbio e seguro, ou relativas a títulos ou valores mobiliários; 

VI - propriedade territorial rural;  

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar. 

§ 1º É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os limites estabelecidos 
em lei, alterar as alíquotas dos impostos enumerados nos incisos I, II, IV e V.  
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§ 2º O imposto previsto no inciso III:  

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalidade e da 
progressividade, na forma da lei;  

§ 3º O imposto previsto no inciso IV: 

I - será seletivo, em função da essencialidade do produto; 

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação com o 
montante cobrado nas anteriores; 

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao exterior. 

IV - terá reduzido seu impacto sobre a aquisição de bens de capital pelo contribuinte do 
imposto, na forma da lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

§ 4º O imposto previsto no inciso VI do caput: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

I - será progressivo e terá suas alíquotas fixadas de forma a desestimular a manutenção 
de propriedades improdutivas; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - não incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as explore o 
proprietário que não possua outro imóvel; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

III - será fiscalizado e cobrado pelos Municípios que assim optarem, na forma da lei, 
desde que não implique redução do imposto ou qualquer outra forma de renúncia 
fiscal.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)  (Regulamento) 

§ 5º O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial, 
sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de que trata o inciso V do "caput" deste 
artigo, devido na operação de origem; a alíquota mínima será de um por cento, assegurada a 
transferência do montante da arrecadação nos seguintes termos: (Vide Emenda Constitucional 
nº 3, de 1993) 

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Território, conforme a origem; 

II - setenta por cento para o Município de origem. 

Art. 154. A União poderá instituir: 

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo anterior, desde que 
sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou base de cálculo próprios dos 
discriminados nesta Constituição; 

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos extraordinários, compreendidos 
ou não em sua competência tributária, os quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as 
causas de sua criação.  

Seção IV 
DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL 

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 
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I - transmissão causa mortis e doação, de quaisquer bens ou direitos; (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as 
prestações se iniciem no exterior; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

III - propriedade de veículos automotores. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 
3, de 1993) 

§ 1º O imposto previsto no inciso I: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 
1993) 

I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação 
do bem, ou ao Distrito Federal 

II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se 
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal; 

III - terá competência para sua instituição regulada por lei complementar: 

a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior; 

b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário 
processado no exterior; 

IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal;  

§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 3, de 1993) 

I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à 
circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores 
pelo mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal; 

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação: 

a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou 
prestações seguintes; 

b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores; 

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços; 

IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um 
terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as 
alíquotas aplicáveis às operações e prestações, interestaduais e de exportação; 

V - é facultado ao Senado Federal: 

a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de 
iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros; 

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que 
envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada 
por dois terços de seus membros; 
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VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do 
disposto no inciso XII, "g", as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de 
mercadorias e nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as 
operações interestaduais; 

VII - nas operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor final, 
contribuinte ou não do imposto, localizado em outro Estado, adotar-se-á a alíquota 
interestadual e caberá ao Estado de localização do destinatário o imposto correspondente à 
diferença entre a alíquota interna do Estado destinatário e a alíquota interestadual;   (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)    (Produção de efeito) 

a) (revogada);   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

b) (revogada);   (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

VIII - a responsabilidade pelo recolhimento do imposto correspondente à diferença entre 
a alíquota interna e a interestadual de que trata o inciso VII será atribuída:   (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 87, de 2015)      (Produção de efeito) 

a) ao destinatário, quando este for contribuinte do imposto;  (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 87, de 2015) 

b) ao remetente, quando o destinatário não for contribuinte do imposto;   (Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 87, de 2015) 

IX - incidirá também: 

a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou 
jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua 
finalidade, assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado 
onde estiver situado o domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou 
serviço;(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços 
não compreendidos na competência tributária dos Municípios; 

X - não incidirá: 

a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços 
prestados a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do 
montante do imposto cobrado nas operações e prestações anteriores; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes, 
combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica; 

c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º; 

d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e 
de sons e imagens de recepção livre e gratuita; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos 
industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto 
destinado à industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos; 

XII - cabe à lei complementar:  
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a) definir seus contribuintes; 

b) dispor sobre substituição tributária; 

c) disciplinar o regime de compensação do imposto; 

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local 
das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços; 

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros 
produtos além dos mencionados no inciso X, "a"; 

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e 
exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias; 

g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, 
isenções, incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados. 

h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única 
vez, qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso 
X, b; (Incluída pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001)  (Vide Emenda Constitucional nº 33, 
de 2001) 

i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na 
importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço. (Incluída pela Emenda Constitucional nº 
33, de 2001) 

§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I 
e II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços 
de telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País. (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto 
caberá ao Estado onde ocorrer o consumo; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, 
e lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será 
repartido entre os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade 
que ocorre nas operações com as demais mercadorias; (Incluído pela Emenda Constitucional 
nº 33, de 2001) 

III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e 
combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o 
imposto caberá ao Estado de origem; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito 
Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte: (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 33, de 2001) 

a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto; 
(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 
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b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo 
sobre o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma 
venda em condições de livre concorrência; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, 
III, b.(Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à 
apuração e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e 
do Distrito Federal, nos termos do § 2º, XII, g. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 33, de 
2001) 

§ 6º O imposto previsto no inciso III: (Incluído pela Emenda Constitucional nº 42, de 
19.12.2003) 

I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.(Incluído pela 
Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003) 

 

------------------------------------------------------------------ 

 

TÍTULO X 

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

 

---------------------------------------------------------------------- 

 

  Art. 76. São desvinculados de órgão, fundo ou despesa, até 31 de dezembro de 2015, 20% 
(vinte por cento) da arrecadação da União de impostos, contribuições sociais e de intervenção 
no domínio econômico, já instituídos ou que vierem a ser criados até a referida data, seus 
adicionais e respectivos acréscimos legais. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, 
de 2011). 

        § 1° O disposto no caput não reduzirá a base de cálculo das transferências a Estados, 
Distrito Federal e Municípios, na forma do § 5º do art. 153, do inciso I do art. 157, dos incisos I 
e II do art. 158 e das alíneas a, b e d do inciso I e do inciso II do art. 159 da Constituição 
Federal, nem a base de cálculo das destinações a que se refere a alínea c do inciso I do art. 
159 da Constituição Federal. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 

        § 2° Excetua-se da desvinculação de que trata o caput a arrecadação da contribuição 
social do salário-educação a que se refere o § 5º do art. 212 da Constituição Federal. (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 

        § 3° Para efeito do cálculo dos recursos para manutenção e desenvolvimento do ensino 
de que trata o art. 212 da Constituição Federal, o percentual referido no caput será nulo. 
(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 68, de 2011). 
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